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PORTARIA Nº 298, 
DE 7 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração do Servidor Jorge 
Luiz Pereira de Matos Silva, matrícula nº 
8173, a pedido, do cargo de Provimento 
Efetivo Estatutário de Assistente Adminis-
trativo, vinculado à Secretaria Municipal 
de Transporte e Serviços Públicos, a par-
tir de 30 de abril de 2026, conforme pro-
cesso administrativo nº 7.441/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 313, 
DE 15 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Hiago da Conceição 
de Oliveira, matrícula nº 959371, do cargo 
comissionado de Coordenador (Programa 
Mais Esporte e Mais Cultura), Símbolo 
CCE-6, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, a partir de 11 de maio de 
2026, conforme solicitado através do pro-
cesso administrativo nº 8.734/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 15 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 314, 
DE 15 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração do Servidor Ro-
dolfo de Oliveira da Paixão, matrícula nº 
8249, a pedido, do cargo de Provimento 
Efetivo Estatutário de Professor Docen-
te -1, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, a partir de 7 de maio de 
2026, conforme processo administrativo 
nº 8.321/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 15 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 315, 
DE 15 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE 
Declarar a exoneração da Servidora Isa-
bela Cristina Vaz da Silva Maximino do 
Valle, matrícula nº 9002, a pedido, do 
cargo de Provimento Efetivo Estatutário 
de Professor Docente-1, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir de 
12 de maio de 2026, conforme processo 
administrativo nº 8.639/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 15 de maio de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 023/2026 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de desinfetante de 
hortifrutícolas (pastilhas efervescentes), 
visando atender às necessidades de hi-
gienização de alimentos e superfícies das 
Unidades de Ensino da Rede Municipal 
da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia do 
Município de Saquarema/RJ, conforme 
processo administrativo nº 032/2026.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 1/6/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 15 de maio de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 068/2026

Processo Administrativo nº 207/2026.
Pregão Eletrônico n° 018/2026.
Objeto: Registro de preço para aquisição 
de barracas personalizadas para atender 
as necessidades de incremento econô-
mico, cultural e turístico do Município de 
Saquarema/RJ.

 ATOS DA PREFEITA  AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Mário Avelino

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Morar no emprego: 
tenho direito a 
horas extras?

Trabalho como empregada doméstica dormindo no 
emprego e, além das tarefas do dia, frequentemente 
preciso atender demandas à noite e nos fins de 
semana, sem receber nada a mais por isso. A família 
diz que, por eu morar no trabalho, não tenho direito a 
horas extras. Isso está correto?
(Anônima, Barra da Tijuca).

S
egundo Mário Ave-
lino, presidente do 
Instituto Doméstica 
Legal, isso não está 

correto. Mesmo morando no 
local de trabalho, a emprega-
da doméstica continua pro-
tegida pela legislação e pos-
sui jornada limitada. A Lei 
Complementar 150/2015 es-
tabelece carga máxima de 8 
horas diárias e 44 semanais.

O período em que a traba-
lhadora permanece à dispo-
sição do empregador pode 
ser considerado tempo de 
serviço. As horas exceden-
tes têm adicional mínimo 
de 50% em dias comuns, en-
quanto domingos e feriados 
trabalhados devem ser pagos 
em dobro ou compensados. 
Já o trabalho noturno garan-
te adicional de 20%.

Também são obrigatórios 
intervalos para descanso, re-
pouso semanal e o descan-
so mínimo de 11 horas entre 
uma jornada e outra. 

RECLAMAR ADIANTA

Em muitos casos, mo-
rar no emprego acaba 
sendo usado como justifi-
cativa para jornadas sem 
limite. Mas a lei é clara: 
residência no local não 
significa disponibilida-
de permanente. Quando 
o descanso desaparece, o 
direito precisa entrar em 
cena, salienta o advoga-
do Átila Nunes do servi-
ço www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.

Possíveis desdobramentos do caso Epstein
 Paris abre uma investigação por tráfico de seres humanos após arquivos divulgados

O Ministério Público de Pa-
ris declarou ontem que novas 
supostas vítimas do crimino-
so sexual americano Jeffrey 
Epstein procuraram o órgão. 
O MP de Paris abriu uma in-
vestigação por ‘tráfico de seres 
humanos’ depois que o gover-
no dos Estados Unidos divul-

gou milhares de arquivos do 
processo do criminoso sexual, 
falecido em 2019.

O objetivo da ação é identi-
ficar pessoas que poderiam ter 
auxiliado Epstein na execução 
de seis crimes na França.

Quase 20 vítimas se ma-
nifestaram, incluindo 10 

das quais o MP não tinha 
conhecimento.

“Recuperamos o com-
putador de Epstein, seus 
aparelhos telefônicos, suas 
agendas de endereços” e eles 
estão sendo novamente ana-
lisados, indicou a promotora 
Laure Beccau à Rádio RTL.

Segundo ela, quando os 
investigadores tiverem co-
nhecimento “completo” das 
relações “de Epstein com os 
outros protagonistas” de sua 
rede na França, os “acusados 
serão interrogados”.
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OMS declara emergência 
Surto de ebola vitima mais de 80 pessoas no Congo e em Uganda, na África

AFP

Tedros Adhanom, diretor-geral da OMS, foi quem tomou a decisão

A 
Organização Mun-
dial de Saúde (OMS) 
dec l a rou  on tem 
emergência de saú-

de pública de importância 
internacional por causa do 
surto de Ebola em países da 
África. Apesar do alerta, o 
caso não constitui os crité-
rios para uma emergência de 
pandemia.

“Na sua decisão, o diretor-
-geral da OMS considerou, 
entre outros, informações en-
viadas pelos Estados Mem-
bros - a República Democrá-
tica do Congo e Uganda -, os 
princípios científicos, bem 
como as evidências cientí-
ficas disponíveis e outras 
informações relevantes; e 
avaliou o risco para a saúde 
humana, o risco de propaga-
ção internacional da doença 
e o risco de interferência no 
tráfego internacional”, diz o 
comunicado.

O surto de ebola que afeta 
a República Democrática do 
Congo já teria provocado 88 
mortes, segundo dados divul-
gados no sábado (16), assim 

como um óbito em Ugan-
da. As análises laboratoriais 
concluíram que se trata da 
cepa Bundibugyo do vírus.

Como o foco da epidemia 

se encontra em uma área de 
difícil acesso, poucas amos-
tras puderam ser analisa-
das em laboratório e os ba-
lanços se baseiam em casos 
suspeitos.

A transmissão do vírus en-
tre humanos ocorre por meio 
de fluidos corporais ou por 
exposição ao sangue de uma 
pessoa infectada. As pessoas 
infectadas só se tornam conta-
giosas após o surgimento dos 
sintomas, com um período de 
incubação de até 21 dias.

No Congo, as autoridades 
fizeram poucos testes labo-
ratoriais na capital, Kinshasa. 
Mas, segundo os primeiros 
resultados, com oito casos 
confirmados de ebola entre 
13 amostras analisadas e um 
número elevado de casos 
suspeitos, a epidemia parece 
propagar-se rapidamente.

Com Informações da AFP

Com Informações da AFP


